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Mairiporã,23 de maio de 2019.
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aNobres Pares-

ic idente

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, qlue Proíbe o uso de

placas informalivas, impressão em bilhetes ou cupons em estacionamento e ou similares com

os seguintes dizeres: "Não nos responsabilizamos por danos materiais e ou objetos dekados

no interior do veículo", e dd outras providências; para apreciação e posterior deliberação de

vossas excelências.

Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.

Atenciosamente,

oPlcnÁrio

Bm 3_t4 Vereador Vice-Presidente

As Suas Excelências os Senhores,

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
LII}O EM REI,INIÃO

*lêJ* r r_r_rol.3
(JV/DLP.MI14C
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E,stafo fe São Qaub

Nobres Pares.

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar o cumprimento do Código de

Defesa do Consumidor.

Apesar dessa placa informativa estar presente em alguns estacionamentos que

deixamos nossos veículos, ao contriirio do que diz a mensagem "NÃO NOS
RESPONSABILIZAMOS POR DANOS MATERIAIS E/OU OBJETOS DEIXADOS NO
INTERIOR OO VBÍCUIO, os estabelecimentos são sim responsáveis por todos os objetos

deixados no interior do carro, bem como os danos materiais decorrentes da prestação do serviço.

A mesma responsabilidade estabelecida pelo CDC é atribuída aos estacionamentos
gratuitos, oÍ'erecidos como cortesia por estabelecimentos comerciais (supermercados, lojas etc).

Da mesma forma, os serviços de manobristas, oferecidos em eventos, shows, bares e

casas notumas, também são responsáveis por qualquer dano.

Diante de todo o exposto, esse vereador requer seja o presente projeto aprovado de

forma unânime por essa Casa.

Plenário "27 de Março",23 de maio de 2019.

AN

"PASTOR CICERO"

Vereador Vice-Presidente

V

CV/DLP-MiMC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Proíbe o uso cle placas ínformativas, impressão

em hilhetes ou cupons em estacionamento e ou

similares, com os seguintes dizeres: "Não nos

responsabilizamos por danos materiais e ou

objetos deixados no interior do veículo", e dá

ouÍras providências.

(Au!ql: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

A CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORAAPROVA:

Art. l" Fica proibida a utilização de placas informativas. impressão em bilhetes ou cupons
nos estacionamentos pagos ou gratuitos, do comércio em geral e de prestação de serviços, com os

seguintes dizeres: "NÃo NOS RESPoNSABILIZAMOS POR DANOS MATERIAIS E/OU
OBJETOS DEIXADOS NO INTERIOR DO VEÍCULO" ou dizeres similares com o mesmo
objetivo. no âmbito do Município de Mairiporã.

AÍ.2' Entende-se por comércio em geral, todo estabelecimento comercial que possuÍr

estacionamento próprio, ou mesmo que terceirizado por empresa especializada, oferecidos de
forma gratuita ou paga.

Art. 3" O disposto nesta lei se estende às empresas especializadas no serviço de
estacionamento, ainda que prestem serviço terceirizado a empresas ou instituições sem fins
lucrativos ou fi lantrópicos.

Art. 4' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que tange à sanção por
descumprimento, bem como a destinação dos recursos arrecadados, se houver.

Art. 5"
contrário.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas os disposições em

Plenário "27 de Março".23 de maio de 2019.

*PASTOR CICERO"

tr6

GV/I)]-P.MIMC

Vereador Vice-Presidente

I

PROJETO DE LEI N'222 DE 2OI9



Locêmêil :: cópiê protetos de lei no 222, 223.225,226 e 227119

cópia projetos de lei no 222, 223, 225, 226 e 227 /19.
< protocolo@ca mara mairipora. sp, gov. br>
alexandre boava < a lexandreboava@ca mara mairipora, sp. gov. br>, Anton io Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camaramairipora.sp. gov. br>, carlos augusto forti
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pARECER DA pRocuRÀDoRIA DA cÂuena MUNICTpAL

Â pedido do Nobre Vereador e Presidente da Comissâo de

Justiça, Legislação e Redação, Sr. Âlexandre dos Santos, segue parecer deste

Procurador, conforne seu entendimento.

DO PROTETO E LEt222/2019

O nobre edil, protocolou nestâ Casa de Leis, sob o no

222/2019, Projeto de Lei que PROÍBE AFIXAR PI-ACAS NOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS ONDE HAJA
ESTACIONAMENTO PARÂ CLIENTES COM OS SEGUINTES
DIZERES ..NÃO NOS RESPONSABILIZÀMOS POR DANOS
MATERIAIS E / OU OBJETOS DEIXADOS NO INTERIOR DO
vEÍCULO"

SOBRE O ASSUNTO

A Càmara Municipal popularmente conhecida como Câmara

de Vereadores e é o órgão responsável pelo exercício do Poder Legislativo no

Município.

Nesse sentido, se reúnem de acordo com o disposto na Lei
Orgânica do Município, paÍa pÍomover o exercício de suas funções.

Em consonância com os artigos 29 a 31. da Constituição
Federal são competências da Câmara de Vereadores: elaborar a Lei Oryânica do
Munictpio; frscalizat e iulgat as contas do Executivol legislat sobre
assuntos de intercsse local.

Â Carta Magna no amgo 29,Inciso IV, estabelece que o
número de integrantes na Càmara deva ser proporcional à população do
município. Garante também no Inciso VII do arigo 29 a inúolabiüdade dos
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SÚMULA 130 . A EMPRESA RESPONDE, PERANTE O CLIENTE, PELA REPARAÇÃO DE DANO

OU FURTO DE VEICULO OCORRIDOS EM SEU ESTACIONAMENTO.

Data da Publicação - DJ 04.04.1995 p. 8294
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CECAM - Sistema de Consulta Legislativo . hW I I 92. | 68. I .49llegislativoweb/ramite.asn?nSelecao=2&lTi:..

4Trâmite do Processo No 73212Ot9 - Documento No 222/ 2OL9

TIPO OO DOCUMENTO leao:rro oe r-er

ASSUNTO:

lProíbe o uso de placas rnformativas, impressão em bilhetes ou cupons, em
lestacionamento e ou similares com os seguintes dizeres: "Não nos

lresponsabilizamos por danos materiaas e ou objetos deixâdos no interior do
lveículo", e dá outras Drovidências.

ÀUTORT lcrceno eenernn Dos sANTos

DATA 3O/5/2O!9 - 9:37 lsrrurçÀo ABERTO

RÉMETENÍE Procuradoria Jurídica Comissão de Justiça, Legislação e
Redacão

DEscRrÇÀo NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ART. 85 E SEGUINTES DO RI)

ofl l2l11l20l9 ll:29
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TIPO DO DOCUMENTO PROJETO DE LEI

ASSUNTO:

Proíbe o uso de placas informativas, impressão em bilhetes ou cupons, em
estacionamento e ou similares com os seguintes dizeres: "Não nos
responsabilizamos por danos materiais e ou objetos deixados no interior do
veículo", e dá outras providências.

AUTOR: CICERO PEREIRA DOS SANTOS

DATA 30/5/2019 - 9:37 ABERTO

REMETENTE Procu radoria lu ríd ica I'ESTINATARIO
Comissão de Justiça, Legislação e
Redação

D ESCRlçAO NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ART.85 E SÉGUINTES DO RI)

L

. PPS

192.168.1 .49/legislativoweb/tramite.asp?pSêlecao=2&pTipoDoc=1&pTipoDocAux=0&pAno=2019&pNumero=222&pOrigem=2 111

lsrrurçÀo



11t11t2019 CECAN4 - Sistema de Consu la Legis at vo

TIPO DO DOCUMENTO PRO]ETO DE LEI

ASSUNTO:

Proíbe o uso de placas informativas, impressão em bilhetes ou cupons, em
estacionamento e ou similares com os seguintes dizeres: "Não nos
responsa biliza mos por danos materiais e ou objetos deixados no interior do
veÍculo", e dá outras providências.

AUTO R

DATA 3015/2079 - 9:37 ABERTO

REMETENTÊ Procu radoria Ju ríd ica Comissão de lustiça, Legislação e
Redação

DEscRrçÃo NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ART.85 E SEGUINTES DO RI)
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Câmara lví-unicipat [e %-arriporã
lEstafo [e São Qaufo

Despacho:

Procuradoria Jurídica:

Para Senhor Presidente:

Tendo em vista a indicação da Relatoria do mencionado projeto de lei n" 22212019, ter sido feita
na data de 11 de novembro p.p., portanto, inteiramente fora do prazo constante da Seção V DOS
TRABALHOS, Art. 85 e seguintes do RL, repasso a Vossa Excelência, pam que determine as

providências a serem adotadas.

Informo que nosso Regimento Intemo prevê no caput do art. 90, que: "Art. 90 - Decorridos os

prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, poderão os Processos serem incluídos

na Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de ofício, ou a requerimento

de qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário".

Assim sendo, determino a inclusão do mencionado projeto na Ordem do Dia da Reunião

Ordinária a ser realizada nesta data.

12 de novembro de 2019

)
José Aparecido Pereira de Carryalho

Procurador Legislativo

Ricardo Messias Barbosa

Presidente
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I{eun
Item
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FOLTIA Dtr VOTAÇAO

o Expediente
Reunião Extraordinária

( 
X) 

da ordem do Dia

Obieto dâ Votacão

( ) Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Municipio (
( ) Projeto de Lei Complementar (
(i) Projeto de Lei Ordinária (
( ) Proieto de Decreto Legislativo (
( ) Projeto de Resolução (
( ) Substitutivo (
( ) Ernenda Aditiva (
( ) Emenda Modificativa (
( ) Emenda Substitutiva (
( ) Emenda Supressiva (
( ) Subemenda (
( ) Redação Final
( ) Veto
( ) Parecer Prévio
( ) Requerimento
( ) Moção

Plocesso no

Resultado da Votação

) Rejeitado

fi) Aprovado em Discussão Unica

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em lo Discussão e Votação

) Aprovado ern 2" Discussão e Votação

) Aplovado em Regime de

) Aprovado na Íorma do Substitutivo

) Nào alcançou "quorum" para aprovaÇào

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

) Outro

7Í3--

( ) Outro

AusentcSirn Não
Alexandre dos Santos PPS *
Antoniô Adàrecido Barbosa da Silva PSDB

PTR ttCarlos Augusto Forti
PSCCicero PeÍeira dos Santôs

Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE I
Essio Minozzi Junior PDT /-IJuvenildo de Oliveira Dantas PV
Manoel Ricaldo Ruiz PSD )Á
Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD
Marco Antonio Ribciro Santos PSDB

PSDt] 7Ricardo Messias Barbosa
Valdeci F PV J
Wilson Rogerio Rondina 'al

o

I

Observâção:

lenário "27y'e Março" v.tÀJn--l^o d""2ú/,f

/1 ,ruér, #, W*,t^-/P4zê.,
2'Sccrctário

de

\-/ Presitteú

t*
lx-

tv
1\a

IPSC
I TorAL I
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Câ.mara fullnicipaf fe fuí-airtp orã
lEstafo [e São cPaufo

Otlcio n" 73112019

Mairiporã, I 3 de novembro de 2019.

Excelent íssinro Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 36o Rer"rnião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
No 22212019, que Proíbe o u:so de placa:; informativas, impressão em bilhetes ou cupons, em
estacionLtmenlo e ou similtrres com o.\ seguinles dizeres.. "Não nos responsab ilizamos por danos
muleriais e ou objetos deixados no inlerior tlo vefuulo", e clá oulras providências.

Para que Vossa Excelência possa pronrulgar a competente lei, der.rtro do prazo legal,
transmitimos-lhe, cópia autêntica do rnencionado plojeto.

llespeitosamente.

Rt)() SSIAS BAIIBOSA
l) resitlente

A Sr-ra txcelência o Senlror
ANTONIO SHICUIiYUKI AIACYDA
l'r'elàitulu Municipal Je Mailipor'à

DI.PI
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Proíbe o uso de placas informativas, impressõo em
bilhetes ou cupons em estacionamento e ou
similares, com os seguinles dizeres: "Não nos
responsabilizamos por danos materiais e ou
objetos deixados no iníerior do veículo", e dá
outras providências.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVOU:

Art. l " Fica proibida a utilização de placas informativas, impressão em bilhetes ou cupons
nos estacionamentos pagos ou gratuitos, do comércio em geral e de prestação de serviços, com os

seguinles dizeres: "NAO NOS RESPONSABÍLIZAMOS POR DANOS MATERIAIS E/OU
OBJETOS DEIXADOS NO INTERIOR DO VEÍCULO" ou dizeres similares com o mesmo
objetivo, no ârnbito do Município de Mairiporã.

Parágrafo único. Entende-se por comércio em geral, todo estabelecimento comercial que
possua estacionamento próprio, ou mesmo que terceirizado por empresa especializada, oferecidos
de forma gratuita ou paga.

Art. 2" O disposto nesta lei se estende às empresas especializadas no serviço de
estacionamento, ainda que prestem serviço terceirizado a ernpresas ou instituições sem fins
lucrativos ou Íilantrópicos.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas os disposições em
contrário.

Plenário "27 de Março" , I 3 de novembro de 2019.

MESA DIRETIVA

ARDO SSIAS BARBOSA
Presidenle

Câ.mara fulunicipat fe fuí-oirtporã

f íHr.r ttlÍ,ÀlN\
\À€NILDOPE OLry

2'íecretirid
A SII,VA JU

rctário
ANTON

I
EIRA DANTAS

lEstafo [e São ?aufo

AUTÓCRAI'O DO PROJETO DE LEI N'222 DE 2019

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que tange à sanção por
descumprimento, bem como a destinação dos recursos arrecadados, se houver.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRTPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Íicio n" I .365/201 9

\lairiporii. 0-l de dezenrblo dc 1.0I9

Senhor

bimento do Autirgrafo
referente ao Proje ícero Percira dos San

o qual. " Pxtíhc o hilheles ou t'upon

ub il

sper Íin da nrc

66. § l. por cons

lo conrário

nçoes
téria de

clatlva

its

regLl
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lct

C

Llll

I Leg islativo

idente.

c ou objetos deixulos no intarior do veículo . c dá o
Vossa Excelência opor veto total à

lnIIt Púb

à presença

da Constitu Federal e no artigo.l9 da Lei

autor
clc servspõe

ada a se con
di

adc

ANl ONI YUKI AIAC

tc'tr

I Y D,,\

qlr zlL,=

Estas- Senhor Presidente. são as razões que

me ler aran'r a ve tar totalmente o Pro.ieto de Lei n' 222')019. à luz do artilro .+9 da Lei
Orgânica de Mairiporã, apresentando rreus cordiais protestos de elevada estima e distintâ
consideração.

:.t*à
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{t íEE
A Sua l--xcclôncia RICARDO N'IUSSIAS BAI{BOSA
Presidentc dr ('àmara Municipal dc \íairilorà
Nlairiporâ SI).
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Câmara fuíunicipat fe fuLatnporã

Reunião Ordinária Z9
Item ) do Expediente

) da Ordem do Dia

Obieto da Votacão

) Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Municlpio

) Projeto de Lei Complementar

) Projeto de Lei Ordinária
) Projeto de Decreto Legislativo
) Projeto de Resolução

) Substitutivo
) Emenda Aditiva
) Ernenda Modificativa
) Emenda Substitutiva
) Enrenda Supressiva

) Subemenda

) Redação Firra.l _-^ t/)
1ller" lQfl L tl) ru zzz//7

) Parecel Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro

(
( X

Reunião .Extraord inária,r.r,"'"".712/.H

Resultado da Votação

) Rejeitado

) Aprovado em Discussão Unica

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l" Discussão e Votação

) Aprovado em 2' Discussão e Votação

) Aprovado em Regime de

Í

) Aprovado na forma do Substitutrvo

,) Nào alcançou "quorum" para aprovaÇào

) Rejeitado o Veto
) Mantido o Veto

TOTAL

Observação

Âusen teSim Não
Alexandre dos Santos PPS x

PSDB] x
Carlos Augusto Forti x
Cicero Í'creira dos Santos
Doriedson Antonio da Silva Freitas REI)E

PSC

Ilssio Minozzi Junior PDT
Juvenildo de Oliveira Dantas PV '=F
Manoel Ricai:do Ruiz
Marcio Alexandre Emidio de Oliveira

PS t)
PSI) K

v.-l\íarco Ántonio Ribciro Santos SDB
PSI)B xRicardo Messias Barbosa

Valdeci Femande PV Í\
Wilson Rogerio Rondina PS(] r

o

,/1

Plenririo "27 dc Março", 0 dc

t{t-p*l-
I " ou 2' Secrctárig

'r.- :' '
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----7P.;il"rt"

/)

lEstafo fe São Qaufo

I.oI,IIA DE VOTACÂO

( ) Outro

(

PTB
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v
{
{
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lllt, tt! U,r.
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Câmara ful-unicipaf [e ful-airtporõ
lEstado fe Sao Qaufo

oFtcto N.54/2020

Mairiporá, 12 de fevereiro de 2020

Assunto: comunica vetos rejeitados

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal,

Atendendo ao disposlo no § 5o do art. 49 da LOM, comunicamos que na 2a
Reunião Ordinária foram rejeitados os VETOS TOTAIS AOS PROJETOS DE LEI Nos
222,223,230,232,246,255 e 263t2019 e o VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR No 1O12O18, conforme relação abaixo:

PROJETO DE LEI No 22212019 - Proíbe o uso de placas informativas, impressão em bilhetes
ou cupons, em estacionamento e ou similares com os seguintes dizeres: "Não nos
responsabilizamos por danos materiais e ou ob.ietos deixados no interior do veículo", e dá
outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 22312019 - Dispóe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte
coletivo urbano a divulgarem no letreiro frontal avisos de roubo ou furto e outras ocorrências
criminais e dá outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI N'23012019 - Dispõe sobre a criação dos §§ 4o, 5o e 6o ao art. 1o da Lei no
3.0'l 3, de 31 de maio de 2010 (cópia anexa).
PROJETO DE LEI N" 23212019 - Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento
exclusivo para veículos de transporte escolar em frente às creches e escolas de enslno
fundamental e médio, e dá outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 24612019 - Obriga os estabelecimentos públicos e privados de ensino
do Município de Mairiporã, a afixarem placa informando o número do telefone do Conselho
Tutelar e dá outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 25512019 - Dispõe sobre a preferência de idosos, mulheres grávidas ou
com criança de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos assentos do
transporte coletivo (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 26312019 - lnstitui, no âmbito do Município de Mairiporã, o Projeto A
Câmara vâi à Escola (cópia anexa).
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 10/2018 - lnstitui o Código de Obras e EdificaçÕes
e dá outras providências (cópia anexa).

Respeitosamente

R DO ESSIAS BARBOSA

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

SEC DLP/

residente


